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LEI fMSS, de 09 de outubro da 2020. 

Altera I redação dos Incisos I e V do an. 58 da lei Municipal n9. 

170/2015 que d~ sobN o Re&lme Próprio de Previdência do$ 

Senlldores Públicos Municipais de Vila Nova do Pia ui para adoo.uação 

i Emenda Constitucional n' 103/2019, incluir o plano de 

equaclon1mento do d,flctt 1tu1rill e dá outras providéncias. 

O MUNICIPIO OE VllA NOVA DO PIAUÍ - PI, no UJO das 1tribulç6es que lhe slo conferidas por lei, faz sabe, 

qvc a Cámara Munic:ipal aprovou e eu sanciono e promulgo I segumte IA~ 

Art.lt. Os incisos l e V do art. 58 da lei Municipal n' 170/2015 passam I viJorucom as se1uintes redaçll&S: 

"' I • r. tontnbuição mensal compulsória dos servidores ativo$, Inativos I pec,1lonístas Incidirá sobre a totalidade 

do sal.irio de conlribuição, Inclusive sobre o 06elmo Terceiro SJijrto recebido pelos servidores ativos, o Abona 

Anual pago aos aposenúidos e pensionistas, no percentual de 14" (quatone porcento);" 

"1/ • A contribuição mensal compulsôria d■ Prefeitura, Cimara, Autarquia e Fund•ç6e• Púbr.cas do Municfpio, 

incidente sobre o salário de contribulçlo dos servidores athlos, lnc:luslve sobre o abono an~I. no valor de 14% 

(quatorz~ po• cento) a titulo de conlrlbuiçlo ordin,rl•, bem como conforme •liquota, definidas no pl•no de 

equacionamento do défocit atuarial abaixo a titulo de contribulçlo extraordln6ril": 

2020 1,00% 

2022 9,09% 

2023 18,89% 

2024 28,89% 

2025 ·29,82" 

2026 30,75% 

2027 . "31,68% 
•' 

2028 32,61% 

2029 · _33,54%· 

2030 34.46% 

2031 .. 35,39% 

2032 36.32% 

2033 a 20S4 . 37,2S% 
":- - •· •· ... 

Art. 29 Esta Lei e suas disposições gerais entrarão em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente aa 

da data de sua publicação, ficando revogadas todas as demais disposições cm contrario. 

VIia Nova do Piaul - PI, 23 de setembro de 2020. 

A ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DE HOJE SALA DAS SESSÕES 

DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
VILA NOVA DO PIAUl•PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
GABINETE DO PREFEITO 
Rua Joaquim da Mata, s/n, Centro - CEP: 64285-000. 
CNPJ: 41.522.129/0001-47 Tel (86) 3255-1217 

LEI Nº 07112020 

Dispõe sobre alteração dos vencimentos dos 
profissionais do Magistério Público Municipal 
de Sigefredo Pacheco - PI e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO, Estado do Piauí, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam alterados os vencimentos dos profissionais do 
magistério público municipal de Sigefredo Pacheco - PI em 12,84% . 

Art. 2" - Para os demais servidores municipais, fica estabelecido como 
salário mínimo o estabelecido nacionalmente. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 1 ° de janeiro de 2020 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 27(vinte sete) dias do mês de Março do 
ano de 2020 (dois mil e vinte). 

ij 
Oscar Barbosa da Silva 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


